
PREFEITURA DA ESTÂNCIA HDROMINERAL DE POÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA S.M.E. N°. 598/2016
POÁ, 13 DE OUTUBRO DE 2016.

"DISPÕE SOBRE O PROCESSO DE ATRIBUIÇÃO DE AULAS AOS
DOCENTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE POÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
que determina o artigo 21 da Lei Municipal N° 3.720/2014, baixa instruções para o
Processo de Inscrição e Atribuição de Classe/Aulas 2016/2017 e fixação de Sede aos
docentes da Rede Municipal de Ensino de Poá.

RESOLVE

Art.l° - Compete ao Diretor/Coordenador de Escola convocar, inscrever,
classificar e atribuir classes/aulas (anos/turmas) aos professores, conforme classificação
na respectiva Unidade Escolar, de acordo com as normas contidas nesta Portaria, bem
como divulgar amplamente, o processo de atribuição de aulas a todos os docentes.

Parágrafo único - O professor escolherá o período conforme classificação na
respectiva Unidade Escolar.

Art. r -Compete à Secretaria Municipal de Educação e Unidades Escolares
atribuírem classes/aulas, de acordo com as fases previstas nesta Portaria.

Art. 3° - Todos os docentes da Rede Municipal de Ensino, deverão inscrever-se e
tomar ciência de sua pontuação na Unidade Escolar sede, inclusive os que se encontram
afastados por qualquer motivo.

§1° O docente quel não comparecer no ato da atribuição ou recusar-se a fazer
sua escolha de classes/aulas terá sua atribuição feita compulsoriamente, pelo Diretor!
Coordenador na presença de duas testemunhas, não cabendo recurso.

I
§2° O docente afastado, por qualquer motivo, deverá efetuar sua inscrição e

participar da atribuição de classe/aulas em sua Unidade Escolar sede, e não na de
exercício.

§3° O docente que teve sua remoção efetivada deverá participar da atribuição de
aulas na Unidade Escolar para a qual foi removido.

§4° O docente interessado em participar de alguma fase prevista nesta
Portaria, conforme modelo anexo IV, deverá fazer uma inscrição específica para
cada fase, no ato da atribuição, realizada na Unidade Escolar.
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Art. 4° - Os diretores/coordenadores das Unidades Escolares da Rede Municipal
deverão, no momento da atribuição, fazer os devidos registros em livro próprio, por
modalidade de ensino, contendo: o número do código, nome completo do docente, RG,
pontuação, aula/classe atribuída, período, assinatura do docente, campo de observação,
data e assinatura do Gestor responsável pela atribuição.

Art. 5° - A 5MB divulgará a classificação dos docentes inscritos em cada uma das
fases.

Parágrafo Único: Para fins de desempate os critérios são como segue: n° de
pontos, idade e n" de filhos menores de 14 anos, conforme previsto no parágrafo 3° do
art. 21 da Lei 3720/2014.

Art. 6° - A atribuição de classe/aulas será efetuada na seguinte conformidade:

Fase 1 - Atribuição de sede aos docentes excedentes, até o limite das vagas
remanescentes do Concurso de Remoção, dia 19/11/2016 (Sábado) às 9h. na 5MB.

I - O docente de Educação Básica 11 fixará sede somente com jornada de no
mínimo 20 aulas semanais, em uma Unidade Escolar.

II - Não havendo saldo de classes/aulas nas Unidades Escolares da Rede
Municipal de Poá, o docente deverá participar obrigatoriamente da fase 4.

Parágrafo Único: O docente excedente será convocado nesta fase I, de acordo com o
saldo da Rede Municipal de Poá, caso ele não compareça, nem seja representado no ato
da atribuição, será atribuído classe/aulas ex officio.

Fase 2 - Atribuição de classe/aulas na Unidade Escolar, dia 25/11/16, na U.E.,
após o horário de aula:

I - classes aos professores titulares de Educação Básica I;
11 - aulas aos professores titulares de Educação Básica Il;
III - período aos professores adjuntos de Educação Básica I e Il;
IV- período aos professores de Educação Especial;
V - O docente de Educação Básica II que já fixou sede com jornada menor de 20

aulas semanais, em uma Unidade Escolar, deverá esgotar as aulas existentes na Unidade
até o limite de 20 aulas semanais, se não existir o número de aulas suficiente, ele deverá
se inscrever e participar obrigatoriamente da fase 3 dessa Portaria;

VI- Os docentes da EMEB Prof. Walter de Almeida Monteiro que se
encontram no Programa de Ação de Parceria Educacional Estado/Município, terão
prioridade na escolha de período, que serão classificados conforme contagem de pontos
da Secretaria Estadual de Educação.
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Fase 3- Atribuição, na SME, dia 02/12/2016 de:

I - Aulas, para constituição/complementação de jornada, (até 20 HlA), aos
professores de Educação Básica II que não puderam constituir/completar sua jornada na
unidade escolar SEDE.

Fase 4 - Atribuição/escolha de classes/aulas criadas após remoção, ou em
substituição, para os docentes adidos ou excedentes que não fixaram sede na fase 1,
será no dia 09/12/2016, na 5MB. Nessa fase não ocorre fixação de sede.

I - Nesta Fase o docente de Educação Básica II deverá escolher as
aulas/período até completar sua jornada de 20 aulas semanais, independente do número
de Escolas, esgotando o saldo de cada Unidade Escolar.

Fase 5 - Atribuição na U.E., dia 14/12/2016, de carga suplementar de aulas aos
professores de Educação Básica lI, até o limite de 28 aulas.

Fase 6 - Atribuição, na SME, dia 16/12/2016, de carga suplementar de aulas aos
professores de Educação Básica lI, até o limite de 28 aulas. E na ocorrência de vagas
atribuição aos Professores de Educação Básica I com habilitação específica. Exceto aos
docentes citados no Parágrafo único do Art. 20 da Lei N° 3.720/2014.

Fase 7 - Atribuição, na SME, dia 20/0112017, para designação aos professores,
com sede, interessados em ocupar classes Jaulas livres ou em substituição dos titulares
afastados temporariamente, no período oposto, comprovando a incompatibilidade de
horários/acúmulo.

Art. 70
- A inscnçao e a atribuição de aulas aos docentes interessados em

participar da fase 7 (designação), deverá seguir os seguintes critérios:

a) Os professores inscritos serão classificados de acordo com a sua pontuação;
b) Havendo ingresso ou retorno do professor que está sendo substituído, o

docente designado nos termos da fase 7 deverá retornar imediatamente à sua
classe/sede;

c) O professor designado nos termos da fase 7, terá cessada sua designação
em 31/12 do ano em curso, não podendo solicitar a cessação a pedido, antes desse
período.

d) Não poderá participar desta fase o professor que tenha sofrido penalidade
administrativa no ano letivo em curso e que tenha mais de 12 ausências nesse mesmo
ano, exceto Licença Gestante, TRE, TJ e Licença Nojo.
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Art. 8° - Os Projetos Especiais oferecidos no Ensino Fundamental, serão
regulamentados em Portaria, o docente terá sua sede no regular e ministrará as aulas nos
Projetos por designação no ano letivo de 2017, exceto aos que permaneceram com sede
em Projetos e não conseguiram remover-se.

Art. 9° - O professor que alterar sua jornada de trabalho, nas Fases de
Atribuição, deverá preencher o anexo V solicitando a alteração, e o
Diretor/Coordenador encaminhará para SME, anexada à Cópia da Ata de Atribuição.

Art. 10 - Encerrada a fase de atribuição de aulas na Unidade Escolar, o
diretor/ coordenador deverá retirar e encaminhar saldos à SME, conforme cronograma
anexo a esta portaria e informar se há docentes na condição de adidos.

Art. 11 - Na fase da atribuição de aulas o interessado poderá participar, por
procuração, desde que o procurador não seja funcionário da Prefeitura de Poá.

Art. 12 - Os casos omissos nesta portaria serão resolvidos pela Secretária
Municipal de Educação.

Art. 13 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE POÁ.
Em, 13 de ,gutubr 016.

~ rlz"VI'~~
Prof", Sônia Re' lernandesAfonso
Secretária de Edu ação

Arquivada na Diretoria de Planejamento da Secretaria de Educação e
afixada na Portaria da Secretaria Municipal de Educação, na mesma data:-

Katia ~~arizo
Direto~l~ ~I;~~e;:ento e
Apoio ernRH
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ANEXO I

CRONOGRAMA/ATRIBUIÇÃO 2016

Dia FaselLocal Horário Ação Responsável

19/11/2016 Fase 1 9 horas Atribuição de sede para os Supervisão
SME professores excedentes.

23/11/2016 SME 15 horas Publicação de saldo Supervisão

25/11/2016 Fase 2 Após aulas Constituição de Jornada Diretor/Coordenador
UE

28/1112016 SME 14 horas Entrega de saldo e inscrições Diretor/Coordenador
para Fase 3

02/12/2016 Fase 3 8 horas Completar Jornada Supervisão e Deptos.
SME PEB II de Ed. Infantil e Ens.

Fundamental
06/12/2016 SME 14 horas Retirada de saldo Diretor/Coordenador

09/12/2016 Fase 4 PEB I Atribuição para excedentes Supervisão
UE PEB II

13/12/2016 SME 9 horas Entrega de saldo Diretor/Coordenador

14/1212016 Fase 5 9 horas Carga suplementar Diretor/Coordenador
UE PEB II

15/1212016 SME 13 horas Conferência de Saldo e entrega Diretor/ Coordenador
de inscrições para a Fase 6 Supervisão

16/1212016 Fase 6 9 horas Carga Suplementar Supervisão
SME

19/12/2016 SME 14 horas Retirada de Saldo Diretor/Coordenador

17/01/2017 SME Até as 16h Entrega de inscrições para a Diretor/Coordenador
Fase 7

20/01/2017 Fase 7 9 h. PEB I Atribuição por designação Supervisão
SME 11 h. PEB II

23/01/2017 SME 10 horas Retirada de Saldo Diretor/Coordenador

23/01/2017 Permuta 14 horas Prof. Titular de Cargo Supervisão e
SME Portaria de Remoção Depart°s de EI e EF
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ANEXO 11
MODELO I

DOCUMENTO PARA ATRIBUIÇÃO DE CLASSES/AULAS-2016/2017

NOME RG.-------------------------------------------- ------------------
SITUAÇÃO FUNCIONAL: _

SEDE/EMEB: -------------------------------------
PONTUAÇÃO: _

Atribuição de Aulas Baixa de Aulas
FASE NOME DA UNIDADE ESCOLAR Ass. do resp. pela atribuição

M T N M T N

Observações: _

1 - Todas as atribuições de classes/aulas deverão ser registradas no momento imediato, tanto nas fases
realizadas na U.E., quanto nas fases realizadas a SME.
2 - Em todas as fases das atribuições de classes/aulas o professor deverá apresentar o MODELO I para poder
ser atendido.
3 - Ao final do processo de atribuição de classes/aulas o docente deverá xerocopiar este documento, entregando
uma cópia em cada Unidade onde teve aulas atribuídas.
4- Quando o professor perder ou desistir de aulas, registrar as baixas no campo correspondente.
S- Usar caneta azul para aulas livres e vermelha para aulas em substituição.
6 - NENHUM PROFESSOR SERÁ ATENDIDO SEM PORTAR ESTE DOCUMENTO.
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ANEXO 111

SALDO DE CLASSES/AULAS -Educação Básica I e 11

Portaria SME n". 598/2016

Nome da Escola -------------------------------------------
CLASSES Turma/ Turma/ Turma/ Turma/ Turma/ Turma/

Período Período Período Período Período Período
1° Ano
2° Ano
3° Ano
4° Ano
5° Ano
PRÉ
CRECHE
EJA
Adiunto

AULAS Manhã Tarde Noite Manhã Tarde Noite
Arte
Ciências
Ed. Física
Geografia
História
Inglês
Matemática
Português

HORÁRIOS DE HTPC DA V.E

I_D_i_a d_a_s_em__ an_a I_H_o_rá_ri_o _

1- Favor dar ciência a todos os professores e lembrá-Ios de que deverão trazer o MODELO 1, sem
o qual não poderá ser feita a atribuição de classes/aulas.

2- Anotar, no campo para observações, o tipo de substituição e o período (duração) da
mesma e outras observações que considerar necessárias e relevantes

3., Usar caneta azul para aulas livres e vermelha para as aulas em substituição.

Poá, _/_/ _
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ANEXO IV

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE AULAS - FASES
Portaria SME N°.598/2016

Fase 3 - Constituição/ completar Jornada - (N° de aulas atribuídas na U.E. )
Fase 6 -Carga Suplementar S.M.E
Fase 7 - Atribuição por Designação

NOME DO PROFESSOR: CÓDIGO N°-------------------------

FASE

RG: -----------------------
DATA DE ADMISSÃO: /_/ __

CARGO: _

JORNADA HORAS.! QUANT. DE AULAS COM ALUNO _

NOME DA ESCOLA SEDE: _

PONTUAÇÃO

DESEMPATE
Data de Nascimento do Docente:
--_/--_/_-
N° de Filhos menores: ---

N° de ausências em 2016, até 30/11/2016 _

Penalidade Administrativa Sim ( ) Não ( )

CIÊNCIA DO PROFESSOR: --------------------

Assinatura e Carimbo do Diretor/Coordenador
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ANEXO V

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL

Código N° _ Registro n". _

Nome: -----------------------------------------------------~-
Endereço: ~no _

Bairro: Cidade: Estado:------------- ------------ ------
RG.: CPF: Tel.: _

Cargo: Lotação: Secretaria da Educação

UnidadeEscolar: ------------------------------------------------------
Vem mui respeitosamente, requerer a Vossa Excelência, conforme item abaixo assinalado referente:

Certidão de tempo de serviçoLicença por motivo de doença em pessoa da família
Licença para o serviço militar Declaração de tempo de serviço

Atestado de freqüência de tempo de serviçoLicença para atividade política
Licença para tratar de interesses particulares Auxílio Funeral

Auxílio CrecheLicença a gestante ou adotante
Licença paternidade Afastamento para servir a outro órgão ou entidade

Afastamento para o exercício de mandato eletivoLicença para desempenho de mandato classista
Licença para tratamento da própria saúde Férias em pecúnia
Licença por motivo de acidente em serviço ou para
tratamento de doen a rofissional

PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) - para
fins de a osentadoria
Mestrado (Plano de Carreira Educação)Licença prêmio.
Doutorado (Plano de Carreira Educação)Sexta Parte

Readaptação Transferência
Certidão de aprovação em concursoReversão

Reintegração Declaração de aprovação em concurso
Antecipação de 50% da Gratificação Natalina (13°)
Adicional por Escolaridade OUTROS (alteração de jornada de trabalho - Professor)

Poá, de de 20

Requerente

Observação: As certidões requeridas e expedidas, somente sofrerão correção posterior aditiva ou modificativa quando for lapso
An A. •.••••. 3n. DornicoC'l'It. •• rUi~A itA", 1 _ vor'-!n '\
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01 - Para cada item um requerimento.
02 - Ao requerer "CERTIDÃO ou DECLARAÇÃO" especificar no quadro abaixo qual a finalidade ou as
informações pertinentes ao pedido, fazendo juntada de documentos quando necessário.
03 - Preencha todos os itens com clareza, para facilitar a leitura correta.

Venho requerer alteração de jornada de trabalho de acordo com
o artigo 16, seção I, da Lei nO.3.720/2014, de 07 de maio de 2014,
a partir do exercício de 2017 atendendo a Portaria SME N°.598/16.
Sendo que em 2016 a jornada de trabalho era de xxhoras aulas
semanais na EMEB eem
2017 a jornada de trabalho será de xxhoras aulas por semana, na
EMEB

Prof": Sõnia Regina F 'ernandes Afonso
Secretária de Educação Assinatura do (a) Requerente


